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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Exmo Sr
Luiz Frizzo
Presidente da Câmara Municipal
Erec;him -rs

Senhor Presidente
Vimos pelo presente vos apresentar Projeto

de Lei que visa a regularização da denominação da artéria,João Eatiston no Bairro dasTres Vendas e que apos a.trami-
tação seja submetido ao Plenário para transformar-se em
Lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE EREC I 1:
ENTRADA

Erechim rs 96 de nOlJPb' de 1984
WilsonJose 'Ioni

Vereador.

A Denominação de R~a João Bati~ton fOi da-
da atrav~s de Decreto doPoder Executivo de nQ 468 de 17 de,
maio de 1972 e setslliao traçado antigo, saindo do Colegio
Agrícola até a Rua Caldas Junior, mas passando por vias
pr6ximas ao Bairro Presidente Vargas ou seja pelo acesso
principal ao Bairro Presidnte Vargas. Anos ap6s houve uma
abertura de via pública, em quase linha reta, seguindo a
saida do Colégio Agrícola e com o tempo houve problemas
de denominação, fazendo -se uso com João Batiston a nova
artéria colocada a aso da comunidadeo

Pelo presente Projeto deLei~ trabalho este
que contamos com a grande colaboração de nosso co~ega Elí-
dio Cervo,encontramos uma solução de nome de rua e o proje-
to em si, dá maiores informes.

Com referência a denorr.inação de JOÃO PAULO
I, desneeessário é fazer a vida do Papa que se homenageia.

Reunião:
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NQ 018/84
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

DÁ DENOMINAÇÃO DE JO O PAULO I.
A ART£RIA DA CIDADE e ALTERA DE-
NOMINAÇ O EXISTENTE.

Artigo 1Q- :f; Dada a denominação de JOÃO PAULO 1:
a art~ria da cidade.

Artigo 2Q- A Artéria de que trata o artigo anterior
situa-se no Polígono Tres Vendas, partig
do da Rua Vitério Luiz Zaffari até o en -
trocamento com a Rua Belo C8rdoso e João
Batiston, entre as chácaras números 47,
48,46,45,44,43,42,41,40,39,49,50,51,52,53,
54,55,91,90,92,164 e 163 em direção Sudoesteõ

Artigo 3º- Fica alterado o nome de João Batiston exis-
tente atualmente em parte estabelecido no
artigo anterior para João Paulo _I.

Artigo 4Q- A artéria atualmente denominada de João
Batiston prolongar-se-á até o limirte Les-
te da quadra numero 2 e 5 da Chacara 48,
até o entroncamento com as ruas Belo Car-
doso e João Batiston e atravessando as
chácaras 48,46,45,44,43,37,38,42,41,40,
39, em direção geral Sudoeste.

A~tigo 5Q- Revogadas as disposiç5es em contr~rio,esta
Lei entrará em vigor na data de sua publi--caça0.
..........................

Erechim rs, O embro 1984

Wi1sonJos
Vereador f
Elid;~YO ~eeàor.
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:Il.'do Hio Grande do I)lll

. :FEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
.5,'crct;lria de Admini8trlt~:iio

DECRE'TO NQ 468 DE 17 DF MAIODE 1972

DA' D~nOI,:INAÇAO A UI;Lli ARTtRL~

IR1~NY Ji\IEE' FA.HINA,F'J:'efeito l:uniciral de
:,0c':l.Lrn, no uso de suas atr i ouições legais, que lhe são conie1" idas
: 12 Lei O1"gâllic8 do I'lur1.icílJio;

CONSIDERAlIDOque o Srg JOÃO BATTISTON, aportou a nossa
~::~~enos idos de 1908;

CONSIDb~A}moseu pioneirismo, ajudando com vigoroso 08 _

::','ço o antiGo paiol Grande tornar-se no pro&::ressista Erec.him;

esses

CONSID~'RANDOQ~ dever cultuar a memoria daqueles quo t3n
J' • f . d . ..., u- u~U' 7_"Y' lJ.'; "'".0 .l.J..Z01~ama 1...m e que suceSS1..vas Geraçoes P (lessem ~"-'- .J-l.

:',1':0 fícios ar il1.ndos do deoenvol vimento;

C<DNSIDJ.:'"'R.ll.NDOque foi o capataz da estrada Ere chim ao dis
::'i to de Paulo Bento;

OONSIDERANDOque por sua il1.iciati va, em 1917, foi r.lOntE:-

8 l.W hotel com a denominação de "Oasa de Pasto", demonstr211do SElU

::1)ir i to empreelldec10r;

OONSIDI':tL4.I\TJJOque foi o construtor do priri1eiro lIc"'nite1".'-'- ,
oonSIDIRil.NDOque o Executivo sempre tove i.')o:robjetivo

-'.C:~lacear à posteridade os Pioneiros de Erechim;
,

• • o • • • Q • g



; ,la li 11 do Hiv Grande do :-'1I1

"~~FEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
s,'crctaria de Administrat.:ào

DECRETA

Artigo lQ L" dada a denominação de Rua JOÃO BJ/rTIS Tor~1

a uma artéria desta cidade.
Al~tigo 2Q - A artéria que trata o artigo anterior J estJ

situada no Poligono Tr~s VClldas, limitada 20

Artigo 3Q

.norte pelas ~hQcaras nQs 49, 50, 51, 52, 53,
54, 55, 91, 90, 92, 164, 163, 162, 160, 161,
153, 152, 151, 5trovessando as chacaras nQs.
67, 68, 69, 70 e 77 e pelo limite norte da
chacara nQ 83 e atravessa ainda as chacaras
nQs 80, 8i e 82 todas do citado Poligon6,até
o limite da Linha 3, Secção Paiol Grandeo
A placa conterá os seGuintes drizeres: 11 TIllS

JOÃO B.4.TTISTON- Pioneiro".
Revogam-se as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigor na data ae sua pu
,blicaçãoo

G b. t d'" .•.... 17 d lO' /a- lO~a ~ne e o bxectJ_lJ~vo,em e ,la~£> e .-'(<..

.=-:-:ra-se e Publica-se
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

existente.

n088à cidàd~ d~ JOÃO PAULO
I,E altera a denominaç~e

EMENTA:_D_e_n_o__m_'_i__n_a__a_r_t~~_r_i_a__d_e_

P. le i .

Vereadores:

.. .
~@[pj]a~~t!\@M[MO~t!\[W~[Pt!\OO~~~Illi~~

044/8_4_, __

172/84.

Matéria

Autor

Parecer n.O

Froc. nO

EI idio Cervo e Wi Ison
Tonin. RELATOR: AlDERICO ALBINO MIOlA

PARECER: CONSTITUCIONAL PELA APROVAÇAO.
-----------------------------

Versa o Presente Projeto de Lei sobre a re-

gularizaçao de denominaçao de. Rua no Bairro Tres Vendas, onde a

mensAgem anexaexpl ica claramente a inteçao deste Projeto de Lei.

PARECER
É Perfeitamente competente a C~mara Munici-

pai em apreciar e votar a presente mat~ria por ser uma das atri

buiç~es previstas na lei Org~nica do Municipio, sendo, portanto,

a mat~ria constitucional, sol icitando aos colegas Vereadores a

devida e merecida aprovaçao.

I CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO PELA C;7M' SÃO

~~ N ~ellni.ã~: Oj 1.....4-..119J!{. .._
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